
Secretaria Municipal
de Desenvolvimento
Social e Trabalho

1.1. Objetivo
Este Termo de Referência tem por finalidade fornecer elementos necessários e suficientes, os

quais, baseados nos dados constantes dos estudos técnicos preliminares acostados aos autos,

servirão para realizaçâo de procedimento administrativo, cujas especificaçôes técnicas e demais

condições encontram-se detalhados no presente documento, conforme disposto nos arts. 69, incs.

X, Xlll e XXlll, 18, 23,40,4L e 82, da Lei ne L4.133/2OZL, regulamentados pelos Decreto ne t.394,
de 17 de janeiro de2024 e Lei Municipal n.s 3.625123 - RILC (Regulamento de Licitações) de 30 de

junho de 2023.

2.1. Orgão(s) lnteressado(s):
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E TRABALHO.

2.2. obieto:
LOCAÇÃO DE IMOVEL DESTTONADO AO CENTRO DE REFERÊNC|A ESPECTALTZADO PARA POPULAÇÃO

EM SITUAÇÃO DE RUA (CENTRO POP), DE INTERESSE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

DESENVOLVI M ENTO SOCIAL E TRABALHO.

2.3. Justificativa:
A justificativa da necessidade do objeto e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em

tópico específico constante dos Estudos Técnicos Preliminares - ETP, anexo ao presente

procedimento administrativo

2.4. Do PIano de Contratação Anual - PCA:

O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024, conforme

detalhamento a seguir:

à lD do PCA no PNCP: 076L6L62000106-0-0000OL/2024.
à lD da(s) DFD(S) no PCA constante do PNCP: L6.

) oata de publicação no PNCP: t2l1t/2124.

2.5. Descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do obieto e especificação

dos serviços:
A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico constante

dos Estudos Técnicos Preliminares - ETP, anexo ao presente procedimento administrativo.

,+il:i,
q%,=E#,q,Y

irr.., 
:', 
í,.'ee 

iep 
e It' 

u'

^

,, 
3,,.;DA : :€IASSIFrCAçÂO : OnçeUt
Dr§Prsa,. r,'r r: I ''i":i ;,:,,' ; ' ; 11

3.L. As despesas resultantes do
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3.2. Valor global estimado (valor máximo):

Observação: Os valores acima estipulados foram baseados por meio do Laudo de Avaliação feito
por meio da comissão técnica, sob a responsabilidade do senhor engenheiro Civil Estolano Polary

Maia Neto inscrito na matricula:00892.
Valor total: R$77.965,2O (setenta e sete mil, novecentos e sessenta e cinco reais e vinte centavos).

3.3. Justificativa quanto ao sigilo do orçamento:

Não se aplica.

4.L.1. Os critérios de sustentabilidade serão aqueles que, eventualmente, estarão descritos na

descrição da especificação dos itens do objeto, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações

Sustentáveís. No mais, o município ainda nâo dispõe de norma própria correspondente a tal

temática, limitando-se tais exigências a construção das especificações, quando for o caso e ou as

rotinas de fiscalização e padrões de desempenho, as quais analisarão taís requisitos, quando

exigidos.

4.2. lndicação de marcas ou modelo:
4.2.1. Não se aplica.

4.3. Da exigência de prova de conceito:
4.3.t. Nâo se aplica, conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar - ETP.

4.4. Da subcontratação:
4.4.L. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual, conforme previsão constante do

Estudo Técnico Preliminar - ETP.

5.1.1. O imóvel deverá ser situado nas intermediações dos bairros constantes das especificações

do(s)ite(mXns).
5.L.2. As exigências mínimas do imóvel serão descritas no anexo I deste documento.

5.2. Forma de execução, acompanhamento e fiscalização da prestação dos serviços

5.2.L. A locação será feita em sua totalidade, medíante a expediçâo de ORDEM DE

SERVIçO/AUTORIZAçõES DE ExEcUçÃO/NoTAs DE EMPENHo, pelo órgão demandante.
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5.1. de abrangência da locação
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5.2.2. A execução contratual será acompanhada e fiscalizada por servidor do órgão demandante,

o qual deverá atestar os documentos da despesa, quando comprovada a fiel e correta locação para

fins de pagamento.
5.2.3. A presença da fiscalização do órgão demandante não elide nem diminui a responsabilidade

da empresa contratada.
5.2.4. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer bem que não

esteja de acordo com as exigências, bem como, determinar prazo para readequação de serviço

eventualmente fora de especificação.

5.3. Prazo para início
5.3.1. O imóvel deverá ser disponibilizado no prazo de até 05 (cinco) dias corridos, a contar da

emissão da oRDEM DE SERVTçO/AUTOR|ZAçÃO DE EXECUçÃO/NOTA DE EMPENHO, que será

enviada à contratada através de e-mail ou outro meio que comprove o seu recebimento.

6.L. Da forma de recebimento (provisório e definitivo)
6.1-.1-. Os serviços/locaçáo serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da

conclusão da execução, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente,
pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior

verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na

proposta.
6.1.2. Os Serviços/locação poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do

recebimento provisório, quando em desacordo com as especifícações constantes no Termo de

Referência e na proposta, devendo ser refeitos no prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificação

da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

6.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de l-0 (dez) dias úteis, a contar do

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a

verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo
detalhado.
6.L.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de

que trata o inciso ll do art. 75 da Lei ne L4.L33, de 2021,, o prazo máximo para o recebimento

definitlvo será de até 05 (cinco) dias úteis.

6.1.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do

atendimento das exigências contratuais.
6.L.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. L43 da Lei ne 14.133, de 2O2L, comunicando-se à

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do

objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
6.t.7. O prazo parâ a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela

Administração durante a análíse prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins

do recebimento defínitivo.
6.1.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e

pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do

contrato.
6.1.9. Pós conclusão dos procedimentos quanto ao recebimento, serão realizados os atos

correspondentes a liquidação e pagamento da despesa.

6.2. Forma de pagamento
6.2.L. A liquidação da despesa e o pagamento serão efetuados mensalmente, em até 30 (trinta)

dias após a emissão da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, através de atesto de

t'r'Ç{tr"tf.,;'#6 
*n(ü 

6P glÍtà'

Ç

Rua Coronel Correia, No 22t4, Centro
Caucaia/CE, CEP: 61.600-900

E-mail : Íinanceiro@sas.caucaia.ce. gov.br



PREFEIIURA
1 Secretaria Municipal
i de Desenvolvimento

Sociale Trabalho

.,..1 r. dp ,/. \/à-.

JS'q,
EÍfr-,i
'('.r.rru ,.r$b\

(r

lt
t)

(
a\

transcurso do mês de locação e o encaminhamento da documentação necessária, observada todas

as disposições pactuadas, bem como, a ordem cronológica de pagamentos, definida pela

Administração.
6.2.2. Para fins de instrução dos procedimentos de pagamento, além dos documentos citados no

subitem anterior, o locador deverá enviar obrigatoriamente a comprovação da regularidade fiscal e

trabalhista, constante da seguinte documentação:
a) Nota Fiscalfatura discriminativa, em via única, devidamente atestada pelo gestor

do contrato;
b) Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da Uniâo,

inclusive em relação as contribuições sociais;

c) Prova de Regularidade relativa a Fazenda Estadual;

d) Prova de Regularidade relativa a Fazenda Municipal;
e) Prova de Regularidade relativa ao FGTS;

f) Prova de Regularidade relativa à Justiça do trabalho (Ceftidão Negativa de Débitos

Trabalhistas - CNDT).

6.2.3. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.
6.2.4. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

6.2.5. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação

vigente.
5.2.6. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar

ne L23, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos

por aquele regime. No entanto, o pagâmento ficará condicionado à apresentação de comprovação,
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na

referida Lei Complementar.

7.L. O contrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura e

vigorará por t2 (doze) meses, na forma do artigo L05 e LLZ da Lei n" L4.L33, de 2OZL, podendo ser
prorrogado de acordo com a Lei N' L4.!33/2L e a Lei ne 8.245/9L, de 18/toh991 e suas alterações
posteriores (Lei do lnquilinato).

avençadas e as normas da Lei ne t4.L33, de2A2L, e cada parte responderá pelas consequências de

sua inexecução total ou parcial.

8.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

fornecimento será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais

circunstâncias mediantes simples apostila.
8.3. As comunicaçôes entre o órgão ou entídade e a contratada devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

8.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências

que devam ser cumprídas de imediato.
8.5. Após a assinatura do contrato ou ínstrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano

de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre

outros.

^
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8.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou

pelos respectivos substitutos (Lei ne L4.133, de2O2L,art.LL7, caput).
8.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a

Administração.
8.8. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização

das faltas ou dos defeitos observados. (Lei ns t4.t33, de202L, art. 117, §1e).

8.9. ldentificada qualquer ínexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

8.10. O físcal do contrato informará ao gestor do contato, em têmpo hábil, a situação que

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

8.L1. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas,

o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
8.12. O fiscal do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do

contrato sob sua responsabílidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação

contratual.
8.13. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantías, as glosas e a formalização de

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,

caso necessário.
8.I4. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para

que tome as provídências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

8.15. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de

gerenciamento do contrato, a exemplo da ORDEM DE SERVIçO/AUTORIZAÇÃO DE EXECUçÃO/nota

de empenho, do regístro de ocorrêncías, das alterações e das prorrogações contratuais,

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins

de atendimento da finalidade da administração.
8.16. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o

fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

8.17. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas

as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
8.18. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

8.L9. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sançôes, a ser conduzído pela comissão de que trata o

art. L58 da Lei ne L4.L33, de 2OZl, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,

conforme o caso.

8.20. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação

contratual.
8.2L. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com ínformações sobre a consecução

dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o

aprimoramento das atividades da Administração.

Rua Coronel Correia, No 22L4, Centro
Caucaia/CE, CEP: 61.600-900

E-mail : fi nanceiro@sas.caucaia.ce. gov.br



PREFEITURÂ Secretaria Municipal
de Desenvolvimento
Sociale Trabalho

9.1.1. Fornecer ao LOCATÁR|O descrição minuciosa do estado do imóvel quando de sua entrega com

expressa referência aos eventuais defeitos existentes, respondendo pelos vícios ou defeitos anteriores

à locação;
9.L.2. Disponibilizar o imóvel a partir da assinatura do presente termo, em estado de servir ao uso a
que se destina;
9.1-.3. Efetuar diretamente, ou por meio de contratos com terceiros, o reparo/manutenção das

instalações que comprometem diretamente o funcionamento do órgão, num prazo de até 24 {vinte
quatro) horas da comunicação do fato pelo LOCATÁRlO;

9.1.4. Responsabilizar-se pela quítação do lmposto Predial e Territorial Urbano (IPTU) e quaisquer

outras taxas ou tributos relativos ao imóvel locado;

9.1.5. No caso de venda, promessa de venda, cessão ou promessa de cessão de direitos ou dação em

pagamento, dar preferência ao LOCATÁR|O para adquirir o imóvel, em igualdade de condições com

terceiros, devendo o LOCADOR dar-lhe conhecimento do negócio mediante a notificação judicial ou

extrajudicial.

9.2 - o tocATÁRlO fica obrigado à:

9.2.1. Servir-se do imóvel locado para os fins a que se destina, conforme cláusula segunda;

9.2.2. Restituir a coisa, finda a locação, no estado em que a recebeu, salvas as deteriorações naturais

ao uso regular;
9.2.3. Efetuar o pagamento das contas mensais de telefonia, eletricidade, água e esgoto;

9.2.4. Não ceder ou sublocar o imóvel, no todo, ou em parte, sem o expresso consentimento por

escrito do L0CADOR;

9.2.5. Permitir a vistoria ou visita do imóvel nas hípóteses previstas na Lei Ne. 8.245/9L.
9.3. DAS REFORMAS:

9.3.1 - Está o LOCATÁRIO, desde logo, autorizado a Íazer as suas custas às obras de reformas e

adaptações que julgar necessárias à execução dos serviços realizados no imóvel objeto deste

instrumento, bem como as de acessibilidades dos portadores de necessidades especiais. As

benfeitorias, adaptações e melhorias não removíveis feitas pelo LOCATÁRlO, incorporar-se-ão,

desde logo ao imóvel locado, dele passando a constituir parte integrante como propriedade do

LOCADOR, independentemente de qualquer indenização, excetuando-se dessa incorporação às

divisórias, balcões, portas de segurança, persianas que venhas a ser instalados pelo LOCATÁRIO,

bem como máquinas e equipamentos de propriedade do mêsmo, tais como condicionadores de ar

e/ou suas centrais, no-breaks, estabilizadores, quadros de força para no-breaks e estabilizadores,

equipamentos de informática, grupo gerador, centrais de telefonia, etc.

neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem prejuízo

das sanções previstas na Lei n.e t4.13312L, alterada e consolidada, as seguintes penas:

l- multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato:
a) apresentar documentação falsa exigida;

b) não mantiver a proposta;
c) fraudar na execução do contrato;
d) comportar-se de modo inidôneo.

LO.2.O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias a

contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal -
DAM.
10.3.Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do

pagamento a que o licitante fizer jus.

Rua Coronel Correia, No 2214, Centro
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10.4.Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado

administrativamente ou inscrito como Dívida Atíva do Município e cobrado mediante processo de

execução fiscal, com os encargos correspondentes.
l-0.5.As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas na Lei Federal n.s L4.L33/2L.

10.6.Na hipótese de fatos e/ou eventos alheios à vontade do LOCATÁRIO e supervenientes à

assínatura do contrato que impeçam a continuidade da locação, ficará eximido o LOCATÁRlO das

penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas neste contrato.

L0.7. Comete infração administrativa, nos termos da Lei ne 14.133, de 2021, o contratado que,

com dolo ou culpa:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5e da Leí ne L2.846, de 1e de agosto de 2013.

LO.7.L. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes

sanções:
a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2e , da Lei ns L4.L33, de 2O2L);

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b",
t'c" e ttd" do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave

(art. 156, § 4e, da Lei ne l-4.133, de 2OZl);

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas

nas alíneas "ê", "(', "r" e "h" do subÍtem acima, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que

justifiquem a imposição de penalidade maisgrave (art. 156, §5e, da Leine 14.133,de2021).

d) Multa:
d.1) Moratória de L% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 30 (trinta)dias;
d.2) Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de

inexecução total do objeto.
!0].2. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9e, da Lei ns t4.t33,
de2o2l)
L0.7.3. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a

multa (art. 156, §7e, da Lei ne 14.L33, de 2O2L).

L0.7.4. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 05 (CINCO)

DIAS úteis, contado da data de sua intimação (art.157, da Lei ns 'J."4.133, de 2OZL)

t0.7.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. L56, §8e, da Lei ns 14.1"33, de

2021).
IO.7.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.
LO.7.7. A aplícação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e
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parágrafos do art. L58 da Lei ns 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
10.7.8. Naaplicaçãodassançõesserãoconsiderados(art.156,§Le,daLeine14.133,de2O2l):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeíçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.
LA.7.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei ne 14.L33, deZOZL, ou em outras

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos

lesivos na Lei ne L2.846, de 20L3, serâo apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. L59).

10.7.10.A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos prevístos neste

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação

ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. L60, da Lei ne

L4.t33, de2O2L).
LO.7.LL. O Contratante deverá, no prazo máximo 05 (CINCO) DIAS úteís, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas,

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.

(Art. L61, da Leine 14.L33,de2O2L).
10.7.12.As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei ne t4.133/2!.
1-0.7.13.Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa

administrativa ef ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou

de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
Ll.L.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada

até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do

cronograma fixado para o contrato.
1L.1.2.L. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do

contratado:
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

LL.1,.3. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei ns 14.133/2L, bem

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

11.1.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos L38 e 139 da mesma Lei.

Lt.L.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não

ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

11".1.3.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado

termo aditivo para alteração subjetiva.
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lL.L.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido;

1L.L.4.I. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

L1.L.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

1,7.1.4.3. lndenizações e multas.

11.1.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.s 14.133, de 2OZl).

tL.L.6. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CAUCA|A/CE, LL DE JULHO DE2024.
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